
AVALIAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO OBJETO COM O ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL DA OSC 

 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para os devidos fins e nos termos do art. 35, inciso III, 

da Lei nº 13.019/2014, atesta acerca da entidade Terrestre Esporte Clube, inscrita no CNPJ sob o 

nº 17.509.423/0001-34: 

Foram avaliados os objetivos e finalidades institucionais, estabelecidos no Estatuto Social anexo 

aos autos, bem como a capacidade técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil, 

estando compatíveis com o objeto da proposta apresentada, qual seja, a concessão de apoio 

financeiro para garantir a participação do clube na Copa Itatiaia 2025/2026, mediante execução 

das ações previstas no Plano de Trabalho, incluindo inscrição e regularização documental, 

aquisição de materiais esportivos, custeio logístico para transporte dos atletas e demais 

providências necessárias à adequada representação do Município de Contagem em competição 

esportiva de relevância regional. 

AVALIAÇÃO 

a) Objetivos e Finalidades Institucionais 

 

A OSC tem como finalidade promover atividades sociais, culturais e esportivas, especialmente a 

prática do futebol amador no Município de Contagem, conforme previsto em seu Estatuto Social. 

O projeto está alinhado às políticas públicas de esporte e lazer, fomentando inclusão social, 

integração comunitária e valorização do esporte amador. 

 

b) Capacidade Técnica e Operacional 

 

O Terrestre Esporte Clube é uma entidade tradicional, fundada em 11 de novembro de 1978, com 

histórico consolidado de participação em competições regionais e municipais. Em 2025, 

conquistou o título de Vice-campeão da Divisão Especial da Liga Desportiva de Contagem, 

garantindo vaga na Copa Itatiaia. A OSC demonstra experiência na organização e gestão de 

equipes esportivas, contando com estrutura mínima necessária e equipe técnica para execução do 

objeto. O plano de trabalho contempla aquisição de uniformes, preparador físico e marketing, 

evidenciando capacidade para cumprir as metas propostas dentro do prazo estipulado. 

 

Contagem, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

Alexsander Chiodi Maia 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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